
_TOTAL 
	

340.000,00 

Art. 3°. Estepecreto-entra em vigor na 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de junho 

t, 

MO 
.Pre 

de sua publicação 

1 0.• 

ARMANDO CvRDTS ILHO 
Secretário de Adminktração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA kcj,  
ESTADO DO PARANÁ 	

!"!,•~TfOts 

DECRETO N° 137/2010 
Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.573 de 16 de 
junho de 2010; 

DECRETA: 

Art.4°. Fica aberto no corrente exercício financeiro;,.drédito adicional especial 
através de anulações:de dotações no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) 
para abertura da seguinte dotação no orçamento vigente: 	:•;! 

,,70!'- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
70.-02 DIRETORIA DE SAÚDE 

7002.103010022.1.005- - COnstru0o de Postos de Saúde. 
-.FONTE DE RECURSOS 1303 

4.4.90.51:01 	POSTOS - DE SAÚDE 
' - FONTE DE RECURSOS 1495 

4.4.90.5:1Ar073- POSTOS DE SAUDE 

TOTAL 	  L 340 000,00 	 

Art.2°. - Como(recursb,,parajabettura dci2ceéditmespetiãlautorizádozpfeldi,Arb19~. , 	, 
fida reduzida a seguinte dotaçãodo orçamento vigente 	1 f3[;: ' 3 

7o 	SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE.. 
7002 - '70502 , `-.DIRETORIA DE SAÚDE 	 --)!F?r-S.T-OR EY:5 

7002103040024.2:056 '.-Máriutéti -OO-''.dOs.).:,  Sei-viçbs 
= Criança e AdoleSbente 
-'FONTE DE RECURSOS 1303 2' 

12705/ 3.1.90.11',A03- VENCIM. E VANTAGENS FIXAS '4 PESSOAL(CIVIL,:J 140.000;00 
7002.103010022.2.145: - Manutenção dos Serviços de Atenção Básida[,:.  

- FONTE DE RECURSOS 1495 
7633/ 3.1.90.13.00:: - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 

PC:1.-.40:„.0.(70..00 

: 	 .35-20:0:000.;00:. . 

200.000,00 



GERAIS E PATRIMÔNIO DIVISÃO DE SERVIS 

NWRIMSMOO 
E 	 

DE'N.° 

UMUARAMA, 52 1 (26  12010 

' 


	00000001
	00000002

